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DECRETO N• 1.367, DE 10 DE MAIO DE 1.984. 

Declara de utilidade pÚblica, áreas de terre 
nos necessárias ao alargamento da Rua José ' 
Vieira da Cunha e Silva, e dá outras provl' 
d.. • enc1as.-

JOSf SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de As -

ais, no uso de suas atribuiçÕes legais e na conformidade do di,!.�.-
posto no artigo 5R,· letra •i•, combinado com o artigo 6•, do D!, 
ereto-Lei Federal n• 3.365, de 21 de Junho de 1.941, 

D E C R E T A: 
Artigo IR - Fica declarada de utilidade pÚblica, a fim de ser ' 

• 

·. 

desapropriada pela Profeitura Jlunicipal, por via .!. 
migável ou judicial, as áreas de terrenos, necessá!, 
rias a .. 1horia do sistema viário, objetivando ao a -

largamcnto da Rua José Vieira da Cunha e Silva,aba! 
xo descritas, a saber: 
ÃREA 1: - Co11eça no ponto •A•, situado.no alinhamen1D. 

predial da Rua JosÓ Vieira da Cunha e Silw 
distante 40,00 11 do alinhamento da Rua Frai 
cisca Lourenço; deste ponto segu_e em reta' 
na distância de 40,00 11 até o ponto •e• ; 
deste ponto deflete à direita e segue em ' 
reta na distância de 93,00 m até o ponto •.. 
•c•, situado no alinhamento da Rua João · ' 

Flauzino Pereira; deste ponto, deflete 
direita e segue em reta, na distância 

-43,00 m, ate o ponto •D•; deste ponto, 

.. a 
de 

d!, 
flete à direita e segue em curva com raio ' 
175,00 m, o desenvolvimento de 81,00 11 até• 
o ponto •f•; deste ponto, defdet� à direita 
e segue em reta, na distância de 124,20 m .!. 
té o ponto •f•; situado na divisa do Sr.Bur!.· 
li com Rodovia Benedito Pires; deste ponto ' 
deflete à direita e segue na distância de ' 
4,00 m até o ponto •G"', situado no atu�I ai! 
nhillllOnto da Rua JoaÓ Vieira da Cunha e Silva 
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deste ponto; deflete à direita e segue em 
reta na d i stânc i a de 127, 20 • até o ponto' ' 
•H•; deste ponto deflete à' esquerda e aegue 
em curva com raio de 172,00 m e desenvolvi ' -

manto de 72,88 11, até o ponto •1•; deste pen 
-

to, deflete à esquerda' e segue em reta, na' 
distância de 30,00 11 até o ponto •J•; deste 
ponto, deflete à direita e segue em reta na 
distância de 13,00 m até o ponto •K•; deste 
ponto, deflete à esquerda e segue e11 reta ' 
na di•fância de 93,00 • até o ponto •L•;do.!. 
te ponto, deflete à direita e segue em retl\. 
na distância de 40,00 11 até o ponto "A,in!' 
cio desta descrição; e 

ÃREA 2: - Começa no ponto •A• situado no atual alinha' 
mento predial da Rua José Vieira da Cunha e 
Si 1 va esqui na com a Rua Francisco Lourenço ; 
deste ponto, segue �. reta� na distância de 
80,00 m até o ponto •e•; deste ponto, defleill 
à direita e 
43,00 11 até 

segue em reta, na distância de ' 
, 

o ponto •c•; deste ponto, defleill 
à direita e segue em curva com o_ raio de ••• 

152,00 11 a desenvolvimento de 63,SO 11 até o 
ponto •o•; deste ponto, segue em reto na di,! 
tâncla de 142,30 11 oté o ponto •E•, situado ' 
no atual alinhamento predial na Rua José Vi!! 
ra da Cunha e Silva, infcio da Rodovia Se"!,' 
dito Pires; deste ponto, deflete à-di11elu e 
segue em reta na distância de 4,00 11 até o 
ponto •f•; deste deflete à direita e segue • 

reta na distância de 142,30 11 até o ponto ' 
•G•; deste ponto, deflete à esquerda e segue' 
em curva com o raio de 149,00 11 na distância' 
do 63,SO m.até o ponto •11•; deste ponto,segue 
em reta� na distância d� 43,00 m até o ponto' 
•1•; deste ponto deflete à esquerda o segue ' 
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em reta, na distância de 80,00 m até o ponto 
•J•, situado no alinhamento predial da Rua ' 
Francisco Lourenço; deste ponto deflete à di 
reita e segue ea reta, na distância de 3,85•, 
m até o ponto •A•, infcio desta descrição ; 
ias áreas descritas neste artigo, perfazem ' 

2.262,00 m2 {dois mil,duzentos e sessenta e 
dois metros quadrados), e constam pertencer' 
a Maria de lourdes do Tflio Torrctti e ou ' -

tros. 
ParÓgrafo Õnico - Os imÓvois referidos neste artigo estão descri' . .--

tos de acordo com o desenho n•OOl2, anexo, e 
• 

que fica fazendo parte integrante deste Decreto. 
Artigo 2e - A desapropriação do que trota o artigo IR deste Decrs. 

to é d�arada de natureza urgente, para os efeitos do 
artigo 15, do Decreto-lei Federal n• 3.365, de 21 de 
junho do 1.941, alterado pela lei federal nR2.786, de 
21 de maio de 1.956. 

- -Artigo 3e - As desposas com a execuçao deste Decreto corrcrao por 
conta do dotação prÓpria orçamentária. 

, Artigo 4• - Esto Decreto entrara em vigor na data de sua public�' 
-çao. 

Artigo 5e - Revogam-se as disposiçÕos em contrário. 
Prefeitura Municipal do Assºs, em 10 de maio de 1.984. 

Diretor do 

Publicado no Departa111Bnto da Prefeitura, em ' 
10 de maio de 1.984. 

Diretor Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 - FONE 22-3012 - CEP. 19.800 -ASSIS • SP. 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Ao 
Departamento de Administração 

Estamos enviando em anexo 4 vias de projeto e 
Memorial Descritivo de área a ser declarada de Utilidade pY 
blica para alargamento da rua José Vieira da Cunha e Silva. . � 

Uma (1) das vias destina-se a Procuradoria Jurídica para � 
feito de desapropriação. 

Atenciosamente 

r 



.-

'·· ... '.• . .  - . ! 
.::. · ·· c:r 

.. .... • . . . : . ...:; 
... ,,,.,..� 

D!::P/l.RTAME.NTC DE OSRAS E SERVIÇOS 

�.EMORIAL DESCRITIVO 

1- Assunto: Área a ser declarada de utilidade, necessária ao alai 
qamento da Rua José Vieira da Cunha e Silva 

2- Local: Rua José Vieira da Cunha e Silva - Trecho da Rua 

cisco Lourenço/Rodovia Benedito Pires 

3- Área: 2.262,00 m2 

4- Proprietários: Maria de Lourdes de TÍlio Torretti e outros 

5- Descrição: Área l 

Fra!!. 

Começa no ponto "A", situado ilo alinhamento pr,!1: 

dia! da Rua José Vieira da Cunha e Silva, distante 40,00 m do 

alinhamento da Rua Francisco Lourenço: deste ponto seque em reta 

na distância de 40,00 m até o ponto "B"; dt'ste ponto deflete à di 
reita e seque em reta na distância de 93,00 m até o ponto "C", s,! 
tuado no alinhamento da Rua João Flauzino Pereira; deste ponto, 

deflete à direita e seque em reta, na distância de 43,00 m, até o 
ponto "D": deste ponto, deflete à direita e seque em C'Urva com 

raio de 175,00 m, e desenvolvimento de 81,00 m, até o ponto "E'": 
deste ponto, deflete à direit� e seque em reta, na distância de 

124,20 m até o ponto "F": situado na divisa do Sr. Burali corn Ro 
devia Benedito Pires; deste ponto, deflete à direita e seque na 

distância de 4,00 m até o ponto "G", situado no atual alinhamento 
da Rua José Vieira da Cunha e Silva, deste ponto: deflete à direi 
ta e segue em reta na distância de 127,20 m até o ponto "H": de.! 

te ponto deflete à esquerda e seque em curva com raio de 172,00 m 

e desenvolvimento de 72,88 m. até o ponto "I"; deste ponto, defl� 

te à esquerda e seque em reta, na distância de 30.00 m até o PQ!! 
to "J";deste ponto, deflete à direita e seque em reta na distâ!!. 
eia de 13,00 m até o ponto "K"; deste ponto, deflete à e�querda e 

seque em reta na distância de 93,00 m até o ponto "L": deste PO!!. 

to, deflete à direita e segue em reta, na distância de 40,00 m 

até o ponto "A" , início desta descriçâc·. 



DEf'ARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
:Area 2 

Começa no ponto "A" situado no atual alinhanien
to predial da Rua José Vieira da Cunha e Silva esquina com a Rua 
Francisco Lourenço: deste ponto, segue em reta, na distância de 
80,00 m até 'o ponto "B": deste ponto, deflete a dir· ., e segue 
em reta, na distância de 43,00 m até o ponto "C": deste ponto, de 
flete à direita e segue em curva com o raio de 152,00 m a  desen 
volvimento de 63,50 m até o ponto "D": deste ponto, segue em.reta 
na rdis:tância·ide -;142 ;'30 m até o ponto "E" i sitruado :no atual .ali.nba.! . -
mento-pr�dilil .na Rua José .Vieira da Cunha-e Silva/início da:;:Rodo · 
via :Benedi-td-Pires:_ .. deste ·ponto,--def.J.ete ·à direita ·e segue em;-;.re 
ta11a distância-de'4,00 m até ó ponto "F": deste·deflete à .direi 
ta e segue ·em reta"na distância de 142,30 m até o' ponto "G": de.! 
te ponto, ·deflete à esquerda e segue. ;em curva com o raio .de •••• • 

149 ;roo m na -distância de 63 ;50 ni até ci pOIJ.to ,'l.H": deste . � ponto, 
segue"1!111.!:Z'eta ,_-na :distância -de .. 43·;o0m-até· ·Ó ponto "1• : deste-; - pCI!! _ 

to�defl.ete ·à esquerda e segue em ·reta; •na,-dist:ânCia·:de-80;00m·:até · _: 

o ponto "J", situado no alinhamento predial _da . .r.ua .Francisco . LO.!!, 
renço: deste ponto-deflete à direita-e segue em-reta, na distân. 
eia de 3,85 m até o ponto "A", início desta descrição. 

Tudo ãe ·:acordo com a plarita: !lf!! �0012 ;: . de' - '. 
03 de Maio·de- 1.984• . • 

""" Ricardo ~ Silva 
CREA n!! 49.443/D 
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